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AVISO DE DISPENSA ELETRÔMCA 1L_
PROCESSo No 2025.02.03.2

PROCESSO DESTTNADO À emrtCtelçÃO EXCLUS|VA DE MTCROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE DISPOSTOS NO ART. NO 48, INCISO I OA LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006, COM
REDAçÃO DADA PELA LEt COMPLEMENTAR No 't47t2014, APL|CADO, NA OPORTUN|DADE, EM
CONFORMIDADE COM O ART,40, DA LEI 14,133121,

Torna-se público que o Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho , realizarà Dispensa Eletrônica, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e demais legislaçôes
aplicáveis,

Data da Sessão: 07 de fevereiro de 2025,

Link da p lataforma eletrônica: https://bllcompras.com
Horário da Fase de Lances: de 08:30 até às 14:30

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tem po se rá observado o horário de Brasilia (DF) e,

dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame

DA FORMALIZACÃO OE COHSUITAS E ESCLARECIMENTOS
Li n k: https :/lbllaoÍrpre§.aoÍÍl

E-mail: cpl@iuazeiro.ce.qov,br

1 - DO OBJETO
1 .1 - O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vanlajosa visando a Aquisição e recarga de

extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos equipamentos públicos pertencentes a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
1.2 - A conkataçáo será dividida Por lote, conÍorme tabela constante no Termo de Referência, Anexo I deste
Aviso de Dispensa Eletrônica.
'1.2.1 - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos Íorem de seu

interesse. Entretanto, optando-se poÍ participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os

itens que o compõem.

2.DA PARTICIPACÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1 - A participação no presente, se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitaçoes e

Leiloes, disponivel no endereço eletrônico bllcompras.com
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, nâo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.3,1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;
2.3.2 - estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
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citaçâo e responder adminiskativa ou judicialmente;

2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedaçôes:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica

contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executlvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (clnco por cento) do capital com direito a voto, responsável lécnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de conkatar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiçoes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alinea'c" também ao fornecedor que atue em substituição a ouka pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da

personalidade juridica do fornecedor.

2.3,4 - Organizaçoes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n o

746/201 4-TCU-Plenário).

2.4 - Poderãn participar exclusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

estabelecidas no Pais, que atuem no ramo pertinente ao objeto e que satisfaçam todas as exigências,

especificaçoes e normas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - 0s critérios estabelecidos no item 2.4 atendem ao tratamento diferenciado e simpllÍicado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. n0 48, inciso I da Lei Complementar n0

12312006, com a redaçâo dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art, 40, da Lei 14.133121.

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3,1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3,2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa EletÍônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento,

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada,

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionals, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.
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3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva \'
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer ouko pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas,

em conformidade com o que dispoe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o
pÍoponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçã0.

3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retiráJa, substituí-la ou modÍficá-la,

até a data e horário estabelecidos para a abeíura do procedimento.

3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema elekônico, às seguintes declaraçoes:

3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

oconências posteriores;

3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49.

3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus

anexos;
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transaçoes que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/91.

3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 1ô anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', X/ülll, da

Constituiçã0.

4 - DA FASE DE LANCES

4.1 - A paíir das 08:30 da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será

automaticamente aberla pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de Íinalização de lances tambem já previsto neste aviso.

4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os Íornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

4.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global Por Lote.
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inÍerior em relação ao último lance por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
4,3.1 - 0 íornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Dispensa ElekÔnica.

4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7 - lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerÍamento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classiÍicação.
4.7.1 - O encenamento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
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sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO

5,1 - 0 critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por lote, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classiflcada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Admlnistraçã0, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compativel ao estimado pela Adminiskaçã0.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificaçã0, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

Dispensa Eletrônica,

5,4 - Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último Iance.

5.5 - 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçá0.
5,ô - Será desclasslficada a proposta vencedora que:

5,6,1 - contiver vícios insanáveisl

5,ô,2 - nâo obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa ElekÔnica ou em

seus anexos;

5.6,3 - apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a contratação;

5,6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adminlstração;

5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou

seus anexos, desde que insanável.

5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçào

do preço.

5.8.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a substância

das propostas.

5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoes do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do seÍviÇo ou da área especializada no objeto.
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitaçã0, observado o
disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.
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6. DA HABILITACÃO
ô.1 - 0s documentos a serem exlgidos para fins de habllitação serâo solicitados do fomecedor mais bem

classiÍicado da Íase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica
a) Certificado da Condição de l/icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à

veriÍicação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor,gov.br, em se tratando de

Microempreendedor lndividual - MEI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

açoes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

c) Regisko comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devldamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercicio;

e) Decreto de autoÍizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedldo pelo órgão competente, quando a ativldade

assim o exigir;

6.'1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrlção no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relatlvo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercÍcio e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas

constituidas há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado,

a.'1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo aÍlrmado no teor do atestado de qualificaÇão técnica apresentado,

6.1.5 - Declarações
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paÍa atendimento
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dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;

b) Declaração emitida pela licrtante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partlr de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
inÍormações prestadas, na forma da lei,

6.1,6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverâo ser

apresentados em seu próprio nome, Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda que

integrante do mesmo grupo econômico.
6.'1,7 - 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍlca, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

6,1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de

inscriçoes.

6,2 - Como condiçâo prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do fornecedor detentor da proposta

classiÍicada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçoes de participação,

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação,

mediante a consulta ao seguinte cadastro:

a) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apÍ.apps.tcu.qov.br
6.2.'1 - Constatada a existência de sançã0, o fornecedor será reputado lnabilitado, por não atendimento à

condição de paíicipaçã0.

6,3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhálos, em formato digital, após solicitação da Administraçã0, sob pena de inabllltaçã0.

ô,4 - E facultada à Adminiskação em qualquer fase deste procedimento, caso consideÍe necessário, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução processual.

ô.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçã0, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa

Eletrônica,

6,5,1 - Na hlpótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitaçã0.
6.ô - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçã0, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será Íirmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equlvalente.
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 dia(s) útil(eis), contados a partir da data de sua convocaçã0, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçá0, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Dispensa Elekônica.
7.2.1 - Alternativamente à convocaÇão para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Adminiskação poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio eleúônico (e-

mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 dia(s) útil(eis), a contar da data de seu recebimento.
7 .2.1 ,1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela Administraçã0.
7.2.2 - O prazo previsto para assinatuÍa do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do adjudicatário e

aceita pela Administraçã0.

7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicatária, implica
no reconhecimento de que:

7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei no 14.133, de 202'1.

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e

seus anexos.

7.3,3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 1 38 da

Lei n0 14.'133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arligos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo 105, da Lei n" 14,13312021.

7.4.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

conkatada, previstas neste instrumento.

8. DAS SANÇOES

8,1 - Serão consideradas inÍrações administrativas, qualsquer daquelas previstas no art, 155 da Lei no

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.
8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas no art. 155 mencionado no item

anterior flcará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançoes:
a) Advertência, pela infraçáo do inciso ldo citado artigo '155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) preludicado(s) pela conduta
do Íornecedor, por qualquer inÍraÇão dos incisos I ao Xl do reÍerido art. 155;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sançã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado
artigo 155, quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou conkataÍ no

âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xl do reÍerido artigo 155, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8,3 - Na aplicaçáo das san@es serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;
8.3,5 - A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de controle.
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8,4 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao FORNECEDOR, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente.

8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.

9. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

9.í - 0 procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE (https://www,iuazeirodonorte.ce,qov,br/licitacao.php), no Diário Oficial do Municipio

de Juazeiro do Norte (httos://www.iuazeirodo ), no Porlal de Licitações do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios.licitacoes.tce.ce.qov.br) e no Portal Nacional

de Conkatações Públicas - PNCP (wunr.oov.br/pncp/pt-b0,

9,2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento Íracassado),
a administração poderá:

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Elekônica com uma nova data;

9.2.2 - Valer-se, para a contrataçã0, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pleços, sempre que possivel, e desde que atendidas

às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contrataÇão será operacionalizada Íora deste procedimento,

9.2.3 - Fixar üazo parc que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitaçáo,

conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2,2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deseío).
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo nâo

conste neste Aviso de Dispensa Eleúônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificaçã0.

9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçoes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Adminisúação ou de sua

desconexã0.
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do cerlame
na data marcada, a sessâo será automatlcamente transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contrário,
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarào o
horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e regrstro no Sistema e na documentação relativa

ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitaçã0, a AdminisÍação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, regiskado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para Íins de
habilitação e classiÍicaçã0.
9,9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em Íavor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o
princípio da isonomia, a Íinalidade e a segurança da conkatação.
9,10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apÍesentaÇão de suas propostas e a
Adminiskação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.
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9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente.

9.14 - O Íoro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa

Eletrônica será o da Comarca de Juazeiro do Norte/CE,

10. DOS ANEXOS

10.1 - lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO | - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelo de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE,03 de fevereiro de 2025

tne ide Pereira de Sousa Lima

Ordenado(a) da Despesas

Secretaria nicipal de Desenvolvimento S e Trabalho
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNClA

1 . DO OBJETO E DAS CONDTÇOES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos equipamentos
públicos perlencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo:

Lote : Lotê 01 - Extinto.es
Item EspêciÍicação Unid Otde Ma.ca,/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Aqu'sição de eíintores do tipo ABC corn

capacidade de 6kg
UND 383,33

Íotal: 21.0E3,15

21 .083,15

Item EspeciÍiçaÇão Unid Qtde Marca/Modelo ValoÍ Estimado
0001 Manutenção píeventiva e corretiva em

exlintoíes - recarga- do tipo ABC com 4 KG
Serv 13 72,49

0002 Manutenção preventiva e correliva
exlintores - recaraa- do tipo ABC com 10 KG

em Serv 4 110,00

Manutençáo preventiva e coííetiva em
exlintoÍes - íecarga- do tipo ABC com 6 KG

Serv

Manutenção preventiva e correliva em
eíintoÍes - Íecarqa- do tipo ABC com 8 KG

Serv 2

Lote : Lote 02 - Man e Reca a
Valor Total

942.37

440,00

82.33 6.751,06

86,33 172,66

Total: E.

0003

0004

82

1.2 . O Íuturo Contrato terá vigência de í2 (dozel meses, contados da data de sua assinaturâ, na forma do
artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

1.2.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não Íor concluído no periodo flrmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da
contratada, previstas neste inskumento.
1.3 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços
praticados pela Administração Pública no periodo da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto
na lnstrução Normativa da SEGES n0 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, resultando em

um preço médio estimado de R$ 29.389,24 (vinte nove mil trezentos e oitenta e nove reais e vinte e
quatro centavos).
1.4 -Para dar tnicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte através do Setor
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contrataÇão.
1.5 - Os valores estimados da futura conkatação direta estão compativeis com os valores praticados pelo

mercado, conÍorme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

1.ô - Dado que o(s) produto(s)/material(is) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e qualidade
que podem ser objetivamente deÍinidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s)
por meio de Pregã0, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.13312021, enketanto, ainda que não
hala legalmente um valor minimo para a realização de Pregã0, no caso presente, o baixo valor da
aquisição/contrataÇão e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de
Licitação com fundamento no inciso ll do caput do Art. 75 da Lei Federal n0 14.13312021 (grifamos):

Art.75. Édispensável a licitação:

ll - PaÍa contratação que envolva valores inÍerlores a R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
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compras - (atualizado pelo Decreto n" 12.343, de 30 de dezembro
de 20241.

1,6,'1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art.75, ll da Lei

Federal no 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no 12.343, de 30 de dezembro de20241, devido ao baixo

valor e ao bem da economia processual, a presente contÍatação se dará por dispensa de licitaçã0.

2. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATA Ão
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso ll, Art. 75 da Lei Federal no 14,13312021 e Decreto

Municipal n0 906, de 23 de novembro de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitaçã0, com límite de

valor.

2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o Menor Preço Por Lote.
2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Aí.75, inciso ll, c/c § 30, da Lei Federal no.

14,133121, onde as contratações de que trata os lncisos I e ll, do caput do artigo citado serão
preÍerencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (tres)

dias úteis, com a especiÍicaçâo do objeto pretendido e com a maniÍestaçáo de inteÍesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2,3,1 - Conforme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal no.14.13312'1, o Município de Juazeiro do Norte poderá

obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram
orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a adminiskação Municipal.

2.4 - O produtos se fazem necessários para garantir a melhor seguranÇa nos atendimentos e serviços

disponibilizados aos assistidos, como também são itens necessários para a defesa da segurança no trabalho

de todos os equipamentos que compreendem a Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro

do Norte -CE.

2.5 - 0 extintor de incêndio é um equipamento necessário para medidas emergenciais de combate a

incêndios, e sua carga deve ser substltuída e realizado a manutenção de segundo nivel após o vencimento

de seu prazo de validade, para que o equipamento mantenha sua eficácia, de acordo com as normas
vigentes,

3. DA DESCRI O DA SOLU o
3.1 - Os serviços de Proteção Social Básica têm como objetivo o atendimento às famílias em situação de

vulnerabilidade, de forma a prevenir os riscos sociais e comunitários akavés de seus principais equipamentos,
os CRAS. Desta maneira, esta prevenção ocorre por meio da promoção da autonomia e emancipação dos
sujeitos, para que estes superem suas situaçÕes de vulnerabilidade.

Objetivam também atender as demandas dos serviços de convivência da Proteção Social Básica com os

seguintes equipamentos:

o '10 CRAS - Cenko de Referência da Assistência Social/ Programa Criança Feliz;
. 01 CRI Centro de Referência do ldoso
. 01 Polo de Convivência que é extensâo do CRAS Frei Damião;
. 01 Céus que é extensão do CRAS Aeroporto;

3.1.1 - Os serviços de Proteção Social Especial têm estreita interface com o Sistema de Garantia de Direitos
exigindo, muitas vezes, uma gestáo mais complexa e compartilhada com o Poder Judiciário, o Ministório
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Público e os outros órgãos e ações dos governos Íederal, estadual, distrital e municipal,

3.1.2 - 0 município de Juazeiro do Noíe/CE encontra-se com os seguintes equipamentos que compreendem

a ProteÇão Social Especial:

. Unidade de Acolhimento lnstitucional de Crianças e Adolescentes - Casa Abrigo que no momento

encontra-se com 28 acolhidos entres crianças e adolescentes;
. CREAS - Centro de ReÍerência Especializado de Assistência Social;
o Centro POP - Centro de ReÍerência Especializado para População em Situação de Rua;

o Abrigo de Campanha - Pousada Social que acolhe por vez em média 15 pessoas em situação de

vulnerabilidade social.
. Unidade de Acolhimento para mulheres em situação de violência doméstica com capacidade média

de acolhimênto ate 15 famílias, entre mulheres e suas crianças.

Nesse objetivo as aquisições e recargas destes extintores se fazem necessárias contribulndo para a garantia

da segurança no trabalho como também a segurança de todos os assistidos.

4. DA JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

4.1- 0 parcelamento para a conkatação em tela, é aceitável por haver viabilidade técnica, pois os itens dos

objetos não configuram sistema único e integrado, nem mesmo a possibilidade de risco ao conjunto do objeto
pretendido.

4,2-Ressaltamos que a justificativa do parcelamento tem a sua fundamentaçáo legal na lei n0 14.133/21 diz no

artigo 40, parágraío 30, que é necessário um beneÍício Íinanceiro direto para justificar o parcelamento. Pois,

os lotes independentes podem gerar maiores vantajosidade para o município com a entrega de produtos de
qualidade bem como economicamente viável, asseguÍando a economicidade no poder público. Vejamos o
que diz a legislação:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectaliva de consumo

anual e observar o seguinte: ( .,. )

ll- pÍocessamento poÍ meio de sistema de registro de preços, quando pe nenle;
lll - dêteÍminaçâo de unidades e quantidades a serem adquiridas em Íunção de
consumo e utilizaçâo prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,

mediante adequadas técnicas quantitativas admitido o fornecimento contínuo;
()
b) do parcelamento, quando Íor tecnicamente viável e economicamente

vantajoso;

2o Na aplicação do principio do paÍcelamento, reÍerente às compras, deverão ser

considerados:
l- a viabilidade da divisão do objeto em lotês;
ll - o aprovêitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à

economicidade, sempre que possivel, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade: e
lll - o deveÍ de buscar a ampliação da compelição e de evitaÍ a concentração de

mercado.
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4.3-O parcelamento ainda pode ser justiÍicado, como uma forma de otimizar a gestão financeira,
possibilitando uma melhor adequação ao orÇamento disponível, conforme previsto nos princípios da

economicidade e eficiência da referida lei. Além disso, o parcelamento irá facilitar a administração dos
recursos, permitindo uma distribuiçâo mais equitativa dos custos ao longo do tempo, em consonància com as

diretrizes legais para uma gestáo pública eÍicaz.

5. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV|çOS E DOS REQUTSTTOS DA CoNTRATAçÃO

5,1 - 0 objeto da contratação são classiÍicados como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

objetivamente definidos por padrôes usuais praticados no mercado, com base nos preÇos ofertados e sem

necessidade de avaliação especializada, a conkatação será realizada mediante dispensa de licitação, em

conformidade com o disposto na Lei n0 14J3312021.

5.1.1 - Não será admitida a subcontrataçâo para o fornecimento do objeto especiÍicado neste Termo de

Referência.
5,1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do aí. 96 e seguintes da Lei n0 14.133/21, por se

katar de simples contratação dos serviços listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de Referência,

não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuçã0.

5.2 - A presente contratação visa atender as demandas da Proteção Social Especial e Básica junto a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/Ceará.

5.2,1 - Todos os materiais devem possuir boa qualidade, com materiais resistentes, bons acabamentos e sem

falhas, danos, manchas, observando as descrições do quadro/tabela constante neste Termo de Referência,

5.2.2 - A fornecedora deve assumir todos os encargos referentes à enkega, aos possíveis Íretes e aos
possiveis danos aos materiais.

6.DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

6,1 - O lnicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6,2 - A Conkatada se obriga a cumprir todas as condiçoes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como a

observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade

do objeto.

6.3 - 0s produtos/materiais serão Íornecidos de acordo com as solicitaÇões requisitadas pela Secretaria

[/unicipal conkatante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas

respectivas Ordens de Serviços ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que

lhe for eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa
Contratada,

6,4 - Os serviços deverão ser executados no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de serviç0.
ô,5 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impo(ará a sua aceitação.
6.6 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.
ô.7 - Caso a Adminiskação venha optar por enkega programada, a contratada deverá dispor de instalaçóes
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.

6,8 - 0 recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:
6,8.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/materiais com a
especificação;
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6.8.2 - Definilivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor

responsável pela solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6.9 - As pronogaçoes para a entrega de material e prestação dos serviços só serão aceitas na oconência de

fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.

6.9.1 - O üazo parc a entrega do material não será, em hipótese alguma, prorrogado novamente, após a

primeira prorrogaçã0, sujeitando-se a CONTRATADA, nesta situaçã0, às penaildades previstas em lei por seu

descumprimento,

6.10 - No momento da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE veriÍicará se o material entregue

atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar o material, no todo ou em parte, que

esteja em desacordo com o especificado.

6.'11 - Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência ao

produto, umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e não estiverem devidamente identificados e,

em conformidade, com o estabelecldo na legislação vigente.

6.12 - 0local de entrega das placas será informado pela CONTRATANTE no momento da expedição da

ordem de serviço,

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7,1 - O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente, anotadas lais circunstâncias mediante simples

apostila,

7.3 - As comunicações enke o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

7,4 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

7,5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. art. 117. caput).

7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçâ0,

7.6.1 - O flscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.
7,6,2 - ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçôes para a

coneção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

7.6.3 - 0 Íiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaÇão que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

0 caso.

7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ulkapassarem a sua competência.
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7.8 - O Ílscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da conkatada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações conkatuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do
conkato, contendo todos os registros formais da execuçâo no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de
atendimento da finalidade da administração.
7,9.1 - 0 gestor do conkato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da conkatada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
7.9,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto ao

cumprimento de obrigaçôes assumidas pela contratada, com menÇão ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso.

7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

7.11 - A conkatada deverá manter preposto aceito pela AdministraÇão para representáJa na execução do

contrato.
7 ,11 .1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designaÍ outro para o exercício da atividade,

8. DO PAGAMENTO

8.1 - Preç0.

8.1.1 - 0 valor total estimado para a conkatação é de R$ 29.389,24 (vinte nove mil trezentos e oitenta e

nove reais e vinte e quatro centavos).
8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.
8,2 - Forma de Pagamento,

8.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pela contratada.

8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.3 - Prazo de Pagamento.
8.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura,
8,3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
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execução do objeto do contrato.
8.4 - Condiçoes de Pagamento.
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento,

8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b a data da emissão;
c os dados do contrato e do órgão contratante;
d o período respectivo de execuÇão do contrato;

o valor a pagar; e
í) eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabiveis.

8,4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a conÍatada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularização da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;

8,4,4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta online, mediante consulta aos sitios elekônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n0 14.13312021.

8,4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas na contratação;

b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade,

proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,

8.4.ô - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pÍazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante,

8,4,7 - Nâo havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual

nos autos do processo administÍativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0,

8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8,4,1 1 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçà0, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAS OBRTGAÇoES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
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contrato;

9,2 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;

9.3 - Notiflcar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

9,6 - Eíetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;

9,8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçóes pela Contratada;

9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as sollcitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajustel

9,9.'1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias útels, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pÍorrogação por igual periodo, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de '1 5 (quinze) dias útels;

9.'1 1 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

10. DAS OBRTGAçÔES DA CoNTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;

10.3 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍcarem víclos, defeitos ou rnconeções

resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pâgamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes kabalhistas, prevldenciárias, fiscais,
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comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinaÇão da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (aí. 1 16, da Lei n0 14,133, de 2021)',

10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021l;
10,13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ad. 124,ll, d, da Lei no 14,133,

de2021,
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conkato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualldade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
'10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução do Íuturo contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que íujam às especiÍicaÇões do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em úabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10,21 - A execuçáo do objeto contratado compreende a retirada, a entrega dos extintores de incêndio, o
Íornecimento do material necessário para a recarga, manutenção de segundo nível, os testes hidrostáticos e
a reposição de peças - caso necessário, tais como: válvula, mangueiras, difusores, manômekos, lacre, selo,
pintura, rótulo de instruções.
10.22 - Os equipamentos que porventura não tiverem condiçôes de serem recarregados deverão ser
devolvidos com o respectivo laudo, explicitando os motivos pelos quais não pode ser recanegado,
10.23 - A CONTRATADA deverá retirar os extintores que serão recanegados, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis após o recebimento da respectiva Nota de Empenho, diretamente na sede do CONTRATANTE
10,24 - No momento da retirada dos extintores para recarga e manutenção, será lavrado "Termo de Retirada"
que será assinado por representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA, contendo data da retirada,

Rua lnterventor Francisco Envano Cruz, n'120, Centro - CEP: 63 010-015 - JLrazeiro do Norte -(.iE
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quantidade, tipo de extintor, carga, e o número de patrimônio de cada um deles.
10.25 - A CONTRATADA deverá devolver os extintores prontos, devidamente recuperados e recarregados, e
em plenas condições de uso, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a data da retirada dos extintores,
formalizada através do "Termo de Retirada", diretamente na sede do CONTRATANTE, no endereço da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte CE.

10.26 - A CONTRATADA deverá observar rigorosamente as normas técnicas e/ou recomendaçoes do

fabricante dos extintores, em especial, as normas respectivas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e do lnstituto Nacional de [Ietrologia (INMETRO)

10,27- A recarga a ser executada deve estar em conÍormidade com as normas técnicas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

10,28- A CONTRATADA deverá obedecer, em especial, a NBR 129ô2 da Associação Brasileira de Normas

Técnicas (ABNT) sobre inspeção, manutenção e recargas em extintores de incêndio, bem como as demais

normas técnicas vigentes.

11 . DAS INFRAçÔES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

11.'1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

11,1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) Adminiskação durante o procedimento;

11.1,2 - Salvo em decorrência de Íato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociaçâo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaÇoes do instrumento convocatório;

1'1.1,3 - Não celebrar o contrato ou não entÍegar a documentação exigida para a conkataçã0, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 .3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaraÇão ou documentação Íalsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 

'l 
,1 .5 - Fraudar o processo;

'l 
1 .1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamentoi

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostrasi

11.1.7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

1 1.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 20í3;
11.2 - Com fulcro na Lei n0 14,133, de 2Q21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

1 1.2,'l - Advertência;
11.2,2 -Mulla;
1 

'l .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar el

11.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

RLra lnterventor Francisco Eflvano Cr!2, no 120, Centro - CEPr 63 010-015 - Jrazeirc do l'lor'l.i i-)f
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4.

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
11,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3,5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgáos de controle.
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oÍicial.

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1 , 11 ,1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato.
11.4.2 - Pxa as inÍraçoes previstas nos itens 11 .1.4, 11 .1.5, 11 .1 .6, 11.1 .7 e 1 1.1 .8, a multa será de 15% a

3070 do valor do contrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licltar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e conkatar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçoes adminiskativas relacionadas nos itens 11 .1 .1, 11.1 .2 e 'l 
1 .1 .3, quando não se justificaÍ a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5,11.1.6,11,1.7 e 11,1.8, bem como
pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 ,1 ,3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e conkatar, cuja duração observará o prazo

previsto no art, 156, §50, da Lei n0 14.13312021 .

11,9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

11.'1.3,1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstàncias conhecldos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pÍetenda produzir.

11,'11 - Caberá Íecurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsrderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Cabeá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

Rua lnterventor Franc sco Erivano Cruz n" 120. Centro CEP ô3 010'0i 5 - Juazerío dr Nori+ . Ci:
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que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11 ,14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
reparação integral dos danos causados,

12 - DOTAÇÂO ORçAMENTÁRh
12.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos do Tesouro

[/unicipal, previstos na(s) seguinte(s) dotação(Ões) orçamentária(s):

orsão Unid, Orç. Projeto/Atlvidade
08 02 08.243.0019.2.071.0000
08 02 08.24s.0019.2.077.0000
08 0l 08.122.0003.2.054.0000 44905200
08 02 08.245.0021.2.083.0000 ,14905200

08 02 08.24s.0021.2.080.0000 44905200
08 02 08. 122.0003.2.068.0000 44905200
08 02 08.244.0020.2.075,0000

Elemênto de Des a
44905200
,14905200

33903000

13. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

13.'l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo

necessidade de requisitos complementares, pactuaÇão de niveis de serviço ou análise mais detida quanto à

existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudo Técnico Preliminar.
13.2 - Lembramos ainda que o Município de Juazeiro do Norte regulamentou através do Decreto Municipal
no 906, de 23 de novembro de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP,

para a aquisição de bens e a conkatação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art.

18, inciso l, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo

valor, conÍorme previsto no Art. 75, incisos I e ll da Lei Federal n0 14.1331?021,

DecÍeto Municipal no 906, de 23 de novembro de 2023

Art. 18. Em âmbito municipal, o Estudo Técnico PreliminaÍ será

l- falcultada nas hipóteses dos incisos l, ll, Vll e Vlll do arl. 75 e do

§ 70 do art. 90 da Lei no 14.133, de 1'de abril de 2021, com as
posteriores atualizaçÕes, independentemente da Íorma de

contÍatação;

13.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitaçáo, da baixa

complexidade do objeto e do valor, Íoi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso,

14. DAS D|SPOS|çÔES GERATS

14.'l - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norle revogar o presente Processo, no todo ou em parle, por

conveniência adminiskativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.2 - 0 Municipio de Juazeiro do Norte deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0,

14.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Art. 71 da Lei Federal no, 14.133121.

14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.
14.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

RLa lÍlte'ventor Êianc,sco E'iv:no Cruz ro120 Cenlro CEi, ô3iit.0l,: J...r.rro,i-i,.
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obrigação(ões) assumrda(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
'14,6 - Salientamos que se porventura alguma situaÇão não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n" 14.13312021.

15. DO FORO

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §10, da Lei no

14133t21,

Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de 2025

J e Pereira de Sousa rma

rdenado(a) da Despes S

Secretaria M tpa I de Desenvolvimento Social e Trabalho

Rua lnterventor Francsco ErivanoCruz, no 120, Centro-CEP: 63.010-015 - Juazeiro do No(e CE-
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cp @juazeiro ce.gov.br - Site www.juaze rodonorte ce gov f.l
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PRECOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceítos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal
n", 14,13312021 , bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica n" 2025,02.03.2.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de
Licitaçá0.

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, conkibuições Íiscais, parafiscais ou taxas, lnclusive, porventura, com serviços de terceiros, que
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta
conkataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica.

Obietor Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos equipamentos
públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas abaixo:

Lotê: Lote 0l - Extintoros

0001

Total l

Loto : Lote 02 - Manute o e Reca a

O valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFtCAÇÃO DA EMPRE
Empresa

Valor UnitáÍio ValoÍ Total

SA

CNPJ: ....

Endereço
Cidade: .

Telefone: E-mail

rNDrcAçÂo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

Rua lnterventor Franc sco Ei'ivano Cruz, n" 120. Centro - CEP: 63 010-015 Juazeiro do Norte CE -

Fone (88)3199-0363 - E mail: cpl@luazeiro.ce.gov. br - Site v,,\,rw.luazeirodonorte. ce EOV i}

Item EspecificaÇão Unid Qtde Marca/Modelo Vãlor lJnitário Valor Total
Aquisição de extintores do lipo ABC com
capacidade de 6kq

UND 55

Itom Especiíicação Unid Qtdê. Marca/Modêlo
Manutenção preventiva e coíietiva em
extintores - recarqa- do tipoABC com 4 KG

13Se
0001

0002 Manutenção preventiva e corretiva
eíinlores - recarga- do tipo ABC com l0 KG

em
Seív 4

0003 Manutençáo preventiva e corretiva eíl
extintores - recarqa- do tipo ABC com 6 KG

Serv 82

0004 Mânutençáo preventiva e coreliva ern
extintores - recarqa- do tipo ABC com I KG

Serv 2

Total



ESI.ADü rf{} üEÊ.liir 54
PREFEITURA MUNICIFAT- DE JUAZEERCI D(} -r.'líll?-ií:

CN Pl ; 07.974.üü ? / *t]í] -r -.Lrl.

Representante Legal

CPF
Telefone: ,,

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .,.......,,...,,........

E-mail:

Agência:

Conta para depósito

Titular:,..,...,............

Assinatura do Proponente

Rua Interventor Francrsco Erivano Cruz no 120. Centro - CEP 63 010-015 - Juazeiro do I\ltr:e
Foner (88)3199 0363 - E-marl cpl@juazeiro ce gov br - Stte wwYr'. juazeirúaonorte ce Eov Dr
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

Rua lnterventor Franclsco ETtvatro ctuz rlo 120 Centio LIEP 63 rjitr-01a - .l.r rrtr''. r:i' 1\'l')r.i: i'
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A empresa

seu representante legal, o S(a)
e CPF no

ESTÊs*fl í]C Cl..rlFir. ;- , -í?-{pREÍ:EI?(iR,Í,, MUNICií:Érl- iii: .iiJ"1,Zf iR(} $i-' itr-t- ;:.
di,lij.; {.:.::",,;;.1.i,,:,.,. Ir. -.i; ,. ,.,":

DECLARAÇOES

DISPENSA ELETRÔNICA NO 2025.02.03.2.

inscrita no CNPJ (M.F ) sob o n0 ......,....,. por intermédio do
portado(a) da Carteira de identidade n0 ..........................

,, DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras noÍmas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carlmbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

RLra lnterventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63 010-0'15 - Juazeiro do None ' CE -

Fone: (BB)3199-0363 - E mai| cpl@juazeiro ce.gov br - Site' w\,,/w juaze rodonorte ce gov br
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Rua lnterventor Francisco Erivano Crlrz, n' 120, Centio - CEP 63 010-015 - Jüazerro clo NoriÇ - C[ -
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si Íazem o(a) , ..,,......,...., e a

empresa ..,.,......... para o fim que nele se declara,

O MUNICÍPIO , pessoa juridica de direito público, inscrita no CNPi/lVF sob o n.o

, neste ato representado por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
,.. residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e

de outro lado estabelecida na , inscrita no

CNPJ/[/F sob o n.o .., neste ato representada por ..........,.......,..
poíado(a) do CPF no .,....,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o
presente Conkato, oriundo do Processo de Dispensa Eletrônica no 2025.02,03.2, em conformidade com as

disposições contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçÕes a

seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1.í - ConÍorme as prescriçóes no artigo 75, lnciso ll, nos termos da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021 e
demais legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a). ...,.............

Ordenado(a) de Despesas do(a)

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:

,, na Íorma discriminada no quadro

2.2 - Sâo anexos a este inskumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição;

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a conlrataçâo;

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de LicitaÇão;

2.2.3 - A Proposta da Contratada;
2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA VrGÊNClA E PRORROGAÇÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência de
forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021

,..,.., contados a partir da data de sua assinatura, na

3,'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuÇÀo E DE GESTÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestâo e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçôes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do
seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO

, previstos na

7.1 - Preço
7.1,1 - O valor total do conkato é de R$

7,1,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação,
7 .2 . Forma de Pagamenlo
7.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada,

7 .2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7,3,1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se oco[rido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçoes de Pagamento
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definltivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7,4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis,

7,4,3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeÇa a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaÇão da situaçào, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no '14.'133/2021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condições de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possivel razão que impeÇa a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
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7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa, 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da conkatante.
7,4,7 - Não havendo regularização ou sendo a deíesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários paÍa garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7,4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 200ô, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento flcará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento

oÍicial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO

8.1 - Os preços inicialmente contratados são flxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado,

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo

contratante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a oconência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos Ílnanceiros do último reajuste.

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de [eajustamento, a contratante pagará à contratada a

impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

8,5 - Nas aferiçoes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.

8,6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
8,8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsâo do Art. 136, da Lei 14.13312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos da

contÍatada e a rekibuiçáo da Adminiskação para a justa remuneração do foÍnecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro iniclal do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 124, Inciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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8,10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro deverá ser formulado durante a
vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do aí. 107 da Ler n0 14.13312021.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

conkato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

9.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontÍoversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÇões estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato;
9,7 - Aplicar à Conkatada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - CientiÍicar o 0rgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaÇões relacionadas à execuçâo do

Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste;
9.9.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogaÇão por igual período, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiÍo feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dlas úteis;

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10,2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
'10,3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14,133, de 202'1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
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10.6 - Enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10,8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualqueÍ atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilldade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

10.'11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art.'116, da Lei no 14,133, de 2021):

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 
'16, parágrafo único, da

Lei no 14.133, de2021),
10,'13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados io art.124,11, d, da Lei n0 14.'133,

de2021:
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
10,16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
10.17 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÇão deste contrato;
10.'18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprlndo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças

nos metodos executivos que Íujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoee anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

clÁusuLA DÉctMA pRTMEIRA - DAS |NFRAçóES E SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

11,'1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021, o contratado que
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a) Der causa à inexecução parcial do conkato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdminiskaÇão ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,
f) Praticar ato Íaudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fÍaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11,2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançoes:
11,2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei no 14.'133, de2021);
11.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14,133, de 2021);
11,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais gÍave (art 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021\.
11.2,4 - Multa:

11.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da paÍcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
11.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdminiskaÇão a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inclso I do aí. 137 da Lei no,

14.133,de2021.
11 .2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

11.3 - A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14,133, de2021)
1 1.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de 2021).
11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157, da Lei no 14.133,de2021)
11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderà ser

cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lei no'14.133, de20211.
11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 - A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art, 158 da Lei

no 14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conkatar e de declaraÇão de

inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de 20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantesl

RLra lnterventor FranciSco Erivaro Ciuz, rr' i20 Centro - CEP 03 01C 015 Juazeiro d.r [].rll..
Fone (88)3199-0363 - E-mail cpl@juazeiro ce gov br - Srte ,,vww.luazel odor'rcrte ce;rlr hr
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d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos
órgâos de controle.
11.7 - 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compelente definidos na referida Lei (art. 159).

11,8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análíse juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14,'133, de20211.
1'1,9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 1ô1, da Lei n0 14.133, de

2021).

1 1 ,10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

11,11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o Municipio contratante, na íorma da lnskuçáo Normativa SEGES/ME no 2ô, de '13

de abrilde2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

6r\

12.1 - Não haverá exigência de garantia conkatual da execuçã0.

cLÁusuLA DECIMA TERCETRA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL

13,1 - O confato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.
13,2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução conkatual.
13,3 - Constituem motivos para extinÇão do conkato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei,

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n' 120, Centro - CEP: 63 0'10-015 - JLlazeiro do Nc,rte -ilF
Fone. (88)3199-0363 - E-marl: cpl@Juazeiro ce.gov br - Site www. juazetrodonorte ce gcv l)Í
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14,1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA QUtNTA. DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS

15,1 - Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato,

15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

15.4 - Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do aí. '136 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à lei n". 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRO

17,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ConÍato é o da Comarca de

....,......,../....,..,, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme arl. 92, §10, da Lei n0 14,133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que suía seus
juridicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMIJNHAS:

CPF

2 CPF

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, n" 120, Centro - CEttrr 63 010 015 - Juazeiro do l.lorre .Llt'-.

Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro ce.gov br' Srte: lvvrw luazeirodonorte.ce.!lov il



REPÚBLIcA FDDDR.\.I.IvÀ Do BR^SIL
Esr'^Do Do CEARÁ

MUNÍcÍPro DE Ju^zEIRo Do NoR'rE
PoDER ExEcuTrvo MuNrcrPÂL

61§\

PORTARIAN" 0304, DE 31DE MARÇOD82023

Dispôc sobrc r nomcaçâo clo .Àgcnte clcr

Contlatâç(')cs da Ccntral cle Cornplas tlo Mrrnicípio,

integrantc clrr Scclctaria clc l\clministr:uçiio rlo

N,lumcípio de J uazeiro do Notte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no

r.rso dc suas atribr-rições conferidas pelo Art. 72, incisos Vll c lX, da l,ci Orgânica rVunicrpal, clc ()5

dc lbril de 1990;

CONSIDER NDO as clisposiçôes cla l.-ci Complcnrcut:rt n" I3(>, tlc 23

dc março de2023, que ir,sdtui a Cerrual clc Cornptas clo Nlt:nicípio dcJr.razciro clo N<.rrtc, :rlrcranckr

n tcdaçào dos parágrafos 1" o 2" clo Árt. 6"1], da Lc.i Cornplcmcntar n" 1 12, tlc 05 dc julho clc 20'17,

crn atcnção à Lci lredctal r:" 14.133, dc 1" de abril <lc 2021;

RESOL\IE

Átt. 1" - NOMEÂR Ir\llA l']El{1.-llll,\ I)t'1, SOUS..\, porLrdora rkr llC n"
2001032045806 SSP/CE, inscrita no CPF rro 062.986.393-81, pata o cargo dc provirncnro cnr

cornissão clc Àgcntc de Conttâtílçõcs cla Ccnttal de Compras tlo À,lunicípio, intcgÍilr)tc rla csrtunrrr

organizacional da Sectctaria lvÍunicipal de Aclministraçâo (Sli\D), dc Nír,cl C)cupucional D,\S-2.

r\rt. 2". - Ilsta Potrirria cntra crn vigor na clata rlc 1" dc abril dc 1023

Pall'rcio N.Íunicilr Josó Ci cra.l.clo da Cr:rrz, ctn.lrrazcilo (lo N.)rrc, l'lstrckr cLr

Ccará, aos 31 dc r:rarço cle 2023, \
I

i
pezenna.

I
-t
ti$

GlÊ»so MA
I,Ru,EI,I. UNICIPÁL

Palricto loiij Certlrlo tl,r Crrt, Pr'.rçl l)irt:crr Irigrrcin(lo, s/n, hnitro ücrrtLo,
OEP (r3.010O00, l rr:r:cr«r rlo No«c/CIi, Íôlc, (lttl) l5(ró.106?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO T{ORTL.

CN Pl: 07.97 4.O82lO001- 14

T4'r

CoMPROVANTES DE PUBLICAÇAO
AVISO DE DISPENSA
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO iqORTE

CN PJ : 07 .97 4.O82i 0001- 14

. RESUMO DO PROCESSO.
.a .'l t,

'x, l§
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica

TIPO: Menor Prcço - Por Lote

AVISO N": 2025.02.03.2

Objeto da dispensa: Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as

demandas dos equipamentos públicos pertencentes a Secretaria Municipal dc
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçõcs
constantes no Edital Convocatório.

O(A) Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede

da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n" 2025.02.03.2, cujo
objeto e a Aquisição e recarga de extintores de incêndio destinados a atender as demandas dos
equipamentos públicos pertencentes a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho
de Juazeiro do Norte/CE, com data de realização da sessão de disputa de preços marcada para o dia
07 de Fevereiro de 2025, com início às 08:30 horas. Maiores informações na sede da Central de

Compras do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, l" andar - Centro - CEP:

63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de Fevereiro de 2025

lara Sousae

Agente de Contratação do Municipio

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte CE
Fone: (88)3'199-0363 - E-marl cpl@juazeiro ce gov br - Site: www. juazeirodonorte ce gov fir
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ESTADO Do CEARA ,2)_
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BO N$ÍTTI

CN Pl : 07 .97 4.082/ 000 1- 14

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n" 2025.02.03,2, O(A) Agente de Contratação do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da
Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa
de Licitaçôes do Brasil (BLL), certame na modalidade Dispensa Eletrônica n'
2025.02.03.2, cujo objeto é a Aquisiçáo e recarga de extintores de incêndio destinados a
atender as demandas dos equipamentos públicos pertencentes a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, com data de realização da
sessão de disputa de preços marcada para o dia 07 de Fevereiro de 2025, com início às
08:30 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na
Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1" andar Centro - CEP: 63.010-015, pelo
telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 03 de Fevereiro de 2025. lara Pereira
de Sousa - Agente de Contratação do Município.

Rua lnterventor Francisco Erivano CrLrz no'120, Centro - CEP: 63.010-015'Juazeiro do Norte ' CF
Fone (88)3199-0363 - E-marl: cpl@juazeiro ce gov.br - Site www. juazerrodonorte ce gov hr



EMENTA' DIREITO TRIBUTÁRIO. ITBI.

TRÁNSAÇÃO IMOBTLIÁRIA NÃO
EFETIVADA. JUNTOU DECLARAÇÃO

DOS DOIS CARTÓRIOS. POSSUI

DÉBITo. RESTITUIÇÁo Do QUE
SUPERAR A COMIENSACÀO,
DEFERIMENTO,

ACÓRDÁO

Vistos, relara<Jos e discutidos os presentes âuros

Acordam os menrbros do Colegiado, por maioria de votos

\'/ AnaLisando os docunrentos acostados nos auros, veriÍicott.

sc que o processo foi insrnriclo com coclos os docunrcntos necessários

para julgamento clo pleito.

A Íestituição encontra Íundamento! pârâ o câso enl

comen!o, no Àrt, 299 da Lei Conrplenrenrar n' 93/2013 e alterações

posteriores (Código Trrburário Munrcrpal - CTM), a saber,

Art. 299. As quânriÀs indevidamente

recolhidas em pagamento de

crédiros tribuúrios serâo rejtiru Ídas,

no todo ou em pârte, mediante

prévio protesto do sujeito pâssivo,

seja qual Íor a rnodalidacle clo

pagamento, nos seguintes câsos:

Todavia, veriíico que â requeÍente possr,ri débiro junro ao

runicipio, confornie exrralo em anexo, Assrnr, é nrais razorivel

compensar o valor que superar a compensacão, nos rermos do art,

t11 do CTM, a seguir 1n:

?J T\
Arr. 1ll. F ica au«rrizadr l
co nr pe n srçiio rle cre,Jiros

tribucárros com crédiros líc1uidos

e certos, \,clrci(l()s olr vincenr[rs, &r

sujeito passivo contra a Fazencla

Municiprl.

Arre o erposro, o processo íoiDEFERIDO com Â resdruiçâo

do valor que superar a compensação do valor pago indevidamenre de

R$ 3.000,00 Grês mil reais) com os débitos cnr 
^bcrr() 

do requcrcntc.

Além disso, cletermirro a i:rvalidez do lauclo dc ITBI N' 2025000166

pnra eÍeitos de escrirurâção c registro do in)óvel, nos rermos decididr.ls

pela lunta de Impugnacào Fiscal.

Pelo presente, noLiíicâmos Vossâ Senhoria da DECISÀO

ADMINISTRATIVA profericla pela lunta clc Inrpugrrtção Fiscll -

JIF, l" lnstànciâ, nos terDos do ârt. 226, inciso lV, perágrafo único

do CTM.

Juazeiro do Norte/CE, 03 Jc íeverciro cle 2t125

Francisco GenrilBragr cle S, Neto Oliveira Alex.S.rndra BarbosaSah,iano

Relator Presidenre da JLrnta de In)plrgDâcão Fiscil

Porraria n" 0018/2024 Porr:rnr n" 0018/2024

(...)

IV - recolhirnento clo Impostcr

Sobre aTransmissâo "l nrer-r,ivos" dc

Bens imóveis e r.le diteiros a eles

relarivos - ITBI, eru quc não ocorra,

cornprovadanrente, a rrãnsmissâo

imobiliáriâ, fÀto gerâdordo referido

inposto;

Outrossinr, o contribuinte declara conjuntàmente com o

Carório do 5'Ofício - Carcório Padte Cíccro c com o cartório 2o

Oficio - Carrório Mâchado que desisriu da operação imobiliária de

compra do imórcl de inscriçáo municipal 102312ó. Declarando,

.rinJc, vstrr cierrte Jru sirnçúcs civis, xJministrirovas e criminitis, |revistas

nlr legislâção párria, em caso de tleclaração falsa.

ESTADO DO CÊAfu{

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Extraro do Aviso de Dispensa n" 2025.02,03.2. O(A) Agenre cle

Conrrataçáo do Municlpio de luazeiro do Norre, Esrado do Ceará,

no uso de suas arribrriç<ies legais, torna público, para conhecimento

dos interessados, que estará realizando, na serle da Prefeirrlra, arrar,és

da plarafonra elerrônica www.bllcompras.conr, por inrermédio da

Bolsa de Licicações clo Brasil(BLL), cename »a modalidade Disperrsa

Elerrônica n'2025.02,03.2, culo objeto é a Aqursrçio e recarga de

extintores de incêndio desrinados a arerrder as demandas dos

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, O3 DE FEVEREIRO OE 2025 DrÁRto oFrcrAL Do MUNrciPlo 07



08 DrÁRto oFtcrAL Do MUN|cíPto JUAZEIRO DO NORTE.CE, 03 DE FEVEREIRO DE 2025

equipÀmenros públicos peruencenres â Secrecaria Municipal de

Desenvolvinrento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, com

clrrr cle realizacão rla sessão de disputâ (lc preços marcatlr parn o clia

07 de Fevereiro de 2025, corr inicro às 08,30 horas. Maiores

iníormaçóes na sede da Cenrral de Compras do MunicÍpro, sito na

Rua Intervenror Fco Erivâno Cruz, n' 120, l'andar Centro- CEP,

61.010-0t5, pelo telefone (88)31994363, no horário ele 08,00 às

14'00 horas oLt aindr pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. .]uxzeiÍo do

Nortc,u (l,rr:i, 03 J.' [:cr.,crt'iro dc 2025. Ian Pcreirr rle Souu - Agcntc

.lc C,rrrtrutrcã.r.1,> Mu nicílio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE,IUAZEIRO DO NORTE

Exrraro do Avrso.le Julgamenro de l)rspelrsa n'2025.01.22.1. O

Ordena.lor cle Despcsas dâ Secrerâria MLrnicipâl de lnfracstrutura de

.]urzeiro do Norte/CE, o Sr. José Maria Ferreira Pontes Neto, faz

publrcar o exrraro resu mido do Processo Adminisrrarivo de Dispensa

Elerrirnic.r n" 2025.01.22.1, confornre segue; Objeto, Aquisição cle

bebedouro de coluna, desrinado a garantir o bernestar dos municipes

e servidores/colaboradores da Secreoria Municipal de InÊaesrurura

de Juazeiro do Nortc,/CE. Resultado do Processo: Em virtude da

clesclassiíicação cle todas as empresa(s) vencedora(s) e cla(s)

participnnte(s) remnnescen!e(s), o processo resror-r FRACASSADO.

Frrndamenro L-egal, Art. 75, rnciso II, da [-eiFeclerall. 14.133/2021.

Declaraçào de Disperrsa de Licitaçáo er»itida e Homologacla pelo Sr.

Jose Maria Ferreira Ponres Neto, Ordenadorde Despesas dir Secreraril

Municipal de lnfraesrrurura de Juazeiro do Norte,/CE.

Data da Ratiíicação' 3 de fevereiro cle 2024

ERRATA EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N" OOI/

2025

OLrde se lê

A PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estado rlo Ceará, por inrermédio da SECRETARTA MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PUBLICOS-SEMASP, Pessoa

.luridicâ de Direico Público, inscrita no CNPJ n." 07.974.082/0001-

14, conr sede à Rua LrterveLrtor Francrsco Erivano Cruz, I20, Cenrro,

.luazeiro do Norte, CE, CEP 61.010-015, no uso rle suas competências

determioadns, torna público o Ediral de Chamlmento Público para

celebração deTermo de Colaboração com Organizirção da Sociedirde

Civil (OSC), regendose pelo disposro na l-ei Federal n.' 13.019/20J4,

altcr.rda peh Lei Feclcral n." 13.204/2015 c Decreto n'929, LIc 24 Jc

abril de 2017, regulaurenrâ o regirne juridico dâs pircerias insritu í.lo

pela Lei Federal n" 13.019,/2014 na Adminisrraçâo Pirblca Mr,rnrcrpal.

!,, .., l,

zq .\q1. DOOBJETO

l.l. O presente Chamamento Público rern como finalitlacic

selecionar Organização da Sociedade Civil (OSC) para celebrarTêrnro

de Colaboraçio, aos moldes da Lei Fecleral n.' 11.019/2014 e Decre«r

n'929, de 24 de abril de 2017, objerivanclo Â opcrâcionirlizaçiio c

gesrão da Unidade de Pronto.Atendimento Animal (U PAA) no

Mrrnicípi'o cle Juazeiro <lo Norte, com a cessio de rtso de es;'rlço fisico

e de llens móveis, visando o atendimen«r grâruito â nninlÀis de ruft)res

dorniciliados neste Município, pelo periodo nríninro de l2 (doze)

meses, condicionado à renovaçâo dentro das condrçóes lcgais.

Leia-Se:

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

Estaclo clo Ceará, por inrermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE ESERVIÇOS PUBLICOS - SEMÁSP, Pessoa

.Juridica de Direito Público, inscrita no CNPJ n." 07.974.08 2/0001.

14, com sede à Rua lnrervenror Francisco Erivâno Cruz, 120, Cent«r,

Juazeiro clo Norre, CE, CEP 63.010415, no Lrso cle suas cornperências

derernrinaclas, rornl públrco o Ediral de Charnamento Público pLrrir

celebração de Têrmo rJe Colaboração com Organrzação da Sociedacle

Civil (OSC), regendt>se pelo clisposto na L-ei Fe.lerrl n.' I L019,/2014,

alterada pela Lei Federal n." 13.104/2015.

2. DO OBJETO

Z,l. O presente Chamamenro Público rcnr como finalidrde

selecionar Organização daSociedade Civil(OSC) para celebrar Termo

de Colaboração, aos moldes da Lei Federal n." 13.019,/2014, ,rkeracla

pela LeiFederal n'. 13.204/2015, objerivando a opetacionrLização e

gesrão da Unidade de ProntoAtendrmenro Anirnal (UPAÂ) no

Municipio de Juazeiro do Norte, conr a cessão de uso de espaço fisico

e de bens nrtiveis, visando o atendimen«r graruito r tninrais de turores

donriciliados nesre Municipro, pelo período nrirrinro de I2 (doze)

meses, condicionado À renovação denrro das condições legais.


